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PORTARIA
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PORTARIA Nº 135/2022 DE 20 DE JULHO DE 2022

“Conceder férias regulamentares e convertendo 
10 dias em abono pecuniário do servidor público 

municipal que menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal JANETE APARECIDA ZANON ocu-
pante do Cargo de provimento efetivo de SERVENTE lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
05/05/2021 a 04/05/2022 que será gozada a partir de 11/07/2022, com retorno ao exercício de suas funções para o dia 10/08/2022.          

Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 10 (dez) dias de férias referente, ao período de 01.08.2022 
a 10.08.2022, da servidora pública municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.

                                            
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/2022 DE 20 DE JULHO DE 2022

“Conceder férias regulamentares e convertendo 
10 dias em abono pecuniário do servidor público 

municipal que menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal JUSSIMARA GARCIA VILAR ocupan-
te do Cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
05/05/2021 a 04/05/2022 que será gozada a partir de 11/07/2022, com retorno ao exercício de suas funções para o dia 10/08/2022.          

Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 10 (dez) dias de férias referente, ao período de 01.08.2022 
a 10.08.2022, da servidora pública municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.

                                            
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 137/2022 DE 20 DE JULHO DE 2022

“Conceder férias regulamentares 
a servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal JORDANIA DE MOURA THOMAZ 
E SILVA ocupante do Cargo de provimento efetivo de PSICOLOGO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 27 de setembro de 2019 a 26 de setembro de 20120 que será gozada a partir de 01/08/2022, com retorno previsto ao 
exercício de suas funções para o dia 31 de agosto de 2022.          

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois e vinte dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138/2022 DE 20 DE JULHO DE 2022

“Conceder férias regulamentares ao 
servidor público municipal que menciona e

 dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal RODRIGO ALVES DA SILVA ocu-
pante do Cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
02 de maio de 2021 a 01 de maio de 2022 que será gozada a partir de 01/08/2022, com retorno previsto ao exercício de suas funções 
para o dia 31 de agosto de 2022.          

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois e vinte dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº139/2022 DE 20 DE JULHO DE 2022

“Conceder férias regulamentares 
e convertendo 30 dias em abono 

pecuniário do servidor público municipal 
que menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I     concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal REGINALDO ALVES MACHADO ocupante do 
Cargo em provimento efetivo de Gari lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 01.08.2021 a 
31.07.2022 que será gozada a partir de 01/08/2022, com retorno ao exercício de suas funções para o dia 31/08/2022.   
       
Art. II  Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 30 (trinta) dias de férias referente, ao período de 01.08.2022 
a 31.08.2022, do servidor público municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 140/2022 DE 20 DE JULHO DE 2022

“Conceder férias regulamentares e 
convertendo 30 dias em abono pecuniário 

do servidor público municipal que menciona 
e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I     concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal ADRIANO BONFIM DE SOUZA 
ocupante do Cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
referente ao período aquisitivo de 15.05.2021 a 14.05.2022 que será gozada a partir de 01/08/2022, com retorno ao exercício de suas 
funções para o dia 31/08/2022.  
        
Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 30 (trinta) dias de férias referente, ao período de 01.08.2022 
a 31.08.2022, do servidor público municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrária.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.
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Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 141/2022 DE  20 DE JULHO DE 2022

“Dispõe sobre o reenquadramento 
de classe de servidor público municipal 

que especifica e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º- Reenquadramento de classe dos servidores públicos municipais, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, a 
seguir relacionados, em virtude da ascensão funcional.
Alteração de Classe dos Servidores (as):

Matr. Nome do Servidor (a) Classe Anterior Classe Atual
7734 Joseane Cristina Sales da Silva                A                 B
7744 Maria de Fátima Barbosa de Oliveira A B

   7743 Sandro Cassiano Ducci A B
7745 Cristiane Cristina de Lima Vilaça A B
7746 Kelita do Carmo Ferreira Silva A B
7747 Luciana de Camargo Silva Froio A B
7735 Talita Ananias Ferreira Rocha A B

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 142/2022 DE 26 DE JULHO DE 2022

Exonerar servidor (a) público 
municipal que menciona e dá 

outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido servidor público municipal DANIELA SANTIAGO DA SILVA, matrícula funcional 7974, ocupante 
do Cargo 38/ A / 1 - I Conselheiro Tutelar - lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social considerando-a fora do exercício de 
suas funções a partir da presente data.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº143/2022 DE 26 DE JULHO DE 2022

“Conceder férias regulamentares e 
convertendo 30 dias em abono pecuniário 

do servidor público municipal que menciona 
e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal AMANDA CAROLINA SEXTITO ocu-
pante do Cargo em provimento efetivo de 1110-B/VII Engenheiro Civil lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao 
período aquisitivo de 10.09.2019 a 09.09.2020 que será gozada a partir de 01/08/2022, com retorno ao exercício de suas funções 
para o dia 31/08/2022.   
       
Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 30 (trinta) dias de férias referente, ao período de 01.08.2022 
a 31.08.2022, do servidor público municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 144/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022

Exonerar servidor (a) público 
municipal que menciona e dá 

outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar servidor público municipal JONAS DOS SANTOS, matrícula funcional 8294, ocupante do Cargo 38/ A / 1 - I 
Conselheiro Tutelar - lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social considerando-o fora do exercício de suas funções a partir 
de 01 de julho de 2022.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 145/2022 DE 27 DE JULHO DE 2022

“Nomeia o Assessor Especial da 
Prefeitura Municipal de Vicentina – MS, 

que menciona, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR servidor DANIELA SANTIAGO DA SILVA, para ocupar o Cargo em Comissão de 143/DAS/5 – AS-
SESSOR ESPECIAL da prefeitura Municipal de Vicentina – MS, conforme vaga prevista na Lei Complementar nº. 050/2021 de 17 de 
dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua expedição, publicação, e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário, a partir do presente data.

REGISTRE-SE,					     PUBLIQUE-SE,				                   CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

ANO - 6 No 876 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA 27 DE JULHO DE 2022
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LEI COMPLEMENTAR Nº 056, DE 27 DE JULHO DE 2022.

“Estabelece a remuneração dos cargos 
de provimento efetivo de Agente Comunitário

 de Saúde e Agente de Controle de Endemias, 
e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido o vencimento dos cargos de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Controle de 
Endemias desta Municipalidade, em conformidade com o disposto na Tabela I do Anexo único desta Lei.

Art. 2º O quantitativo de vagas, carga horária e requisitos, são os estabelecidos na Tabela II do Anexo Único desta Lei.

Art. 3º Aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Controle às Endemias será concedido Gratificação de Insalubridade, 
na ordem de 20% (vinte por cento) calculado sobre o vencimento base do servidor.
§ 1º Aos servidores, ocupantes dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Controle às Endemias, será concedido, 
conforme o caso, as mesmas gratificações, adicionais e demais condições Lei Complementar nº 050/2021, com exceção da revisão 
salarial.

§ 2º A revisão salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Controle às Endemias, ficam exclusivamente condicionado 
ao reajuste do piso salarial nacional, estabelecido pelo Governo Federal.

§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, mediante Decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal a reajustar 
os valores da tabela constante do Anexo Único desta Lei.

Art. 4º Esta lei retroagirá seus efeitos à competência Maio/2022, podendo para tanto, o Poder Executivo Municipal proceder o 
parcelamento de valores retroativos em até 02 (duas) parcelas, em conformidade com a disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de julho de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
TABELA I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO
CARGO NÍVEL COEF. C/H/D/ VAGAS REQUISITOS

Agente de Controle de Endemias Especial 1,00 8 7 Ensino médio completo
Agente Comunitário de Saúde Especial 1,00 8 16 Ensino médio completo

ANEXO II – TABELAS DE REMUNERAÇÃO
TABELA I - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NÍVEL /
CLASSE

A B
2

C
4

D
6

E
8

F
10

G
12

H
14

I
16

J
18

Especial 2.424,00 2.472,48 2.520,96 2.569,44 2.617,92 2.666,40 2.714,88 2.763,36 2.811,84 2.860,32

NÍVEL /
CLASSE

K
20

L
22

M
24

N
26

O
28

P
30

Q
32

R
34

S
36

Especial 2.908,80 2.957,28 3.005,76 3.054,24 3.102,78 3.151,20 3.199,68 3.248,16 3.296,64

LEI Nº 545, DE 27 DE JULHO DE 2022.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar operação de crédito com a Caixa 

Econômica Federal, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no âmbito do programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – Modali-
dade Apoio Financeiro destinado à aplicação em Despesa de Capital – Resolução CMN nº 4.964/2021 e suas alterações, observada 
a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 2º Para garantia do principal, encargos e acessórios do financiamento pelo município para aquisição de equipamentos e mate-
rial permanente bem como obras e instalações, observada a finalidade indicada no art. 1º desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas e quotas do Fundo 
de Participação dos Municípios – FPM, a que se refere o inc. I, art. 159, da Constituição Federal.
§ 1º O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames contidos no inc. I, art. 159, da Constituição Federal, e, na hipótese de 
extinção dos impostos ali mencionados, os fundos ou impostos que venham a substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte 
dos depósitos serão conferidos à Caixa Econômica Federal os poderes bastantes para que as garantias possam ser prontamente 
exequíveis no caso de inadimplemento.

§ 2º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil S/A 
autorizado a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários 
à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou do pagamento dos débitos vencidos e não 
pagos, em caso de vinculação.

§ 3º os poderes previstos neste artigos e parágrafos 1º e 2º só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal, há hipótese do 
Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul não ter efetuado, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos 

ANO - 6 No 876 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA 27 DE JULHO DE 2022



PÁGINA 10 de 10

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

contratos de empréstimos, financiamentos ou operações de crédito celebrados com a Caixa Econômica Federal.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no orça-
mento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, LC nº 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações orçamentárias necessárias às amortizações e aos 
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o art. 1º desta Lei.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obriga-
ções decorrentes da operação de crédito, ora autorizada.

Art. 6º Fica autorizada a abertura de crédito adicional no valor atinente à contratação da operação de crédito para fins de empenho 
das despesas das contratações decorrestes da operação de crédito, a ser efetivado através de Decreto expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal e com recursos da respectiva operação de crédito.

Art. 7º As disposições da presente Lei, caso necessários, ficam inclusas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do presente exercício.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de julho de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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